
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

Fis. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

* P O R T A R I A  N- 7.457

0 Senhor ARTHUR DALLERTNI, Prefeito ITunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Dispensar o servidor 00?Í0 BATISTA P^ENDONÇA, Re
gistro nS 2.437, da função de Pedreiro, Referencia "IS”, no 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T., do qua
dro do Pessoal Variável desta Prefeitura PPunicipal, a partir 
de 07 de julho de 1989.

Registre-se e cumpra-se.
P.f1. de Lorena, 03 de julho de 1989.

ARTHUR 9ALLERINI 
= Prefeito Hunicipal =

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais da Secretaria de Administração desta Prefeitura Nuniĉ i 
pal e publicada no Paço flunicipal aos 03 de julho de 1989.

CU(a/èí
PIARIA ANTONIA PEREIRA 

^Encarregada do Setor de Serviços Gerais =


